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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS(ES), TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL Nº 15.803/2023 E DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 29/08/2025 
Horário: 12 horas e 15 minutos 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preço 
Modo de disputa: Aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23 horas e cinquenta e nove minutos, do dia 26 de 
julho de 2025. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa especializada para organização e execução dos serviços, na realização de Sessão Solene 
da Câmara Municipal de São Mateus, destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos 
conforme previsto no Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1.1. A contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 
a) Decoração temática do ambiente 
b) Apoio operacional durante o evento 
c) Serviço de músico para ambientação sonora 
d) Sonorização profissional adequada ao espaço 
e) Painel de LED para projeções institucionais e homenagens 
f) Buffet completo para recepção dos convidados 
g) Concepção e produção de maquete institucional 
h) Ornamentação condizente com a solenidade 
1.2. A licitação será composta por grupo, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES. 
2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - Ficha – 00013 - 
Fonte de Recurso – 150000000000 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021. 
e)  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação. 
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021. 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
a1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
a2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
a3) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
a4( Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
a5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
a6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998.  
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a7) Que a proposta foi elaborada de forma independente. 
a8) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
a9) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor unitário e total para o lote de itens, em moeda corrente nacional. 
b) Marca de cada item ofertado (se for o caso. 
c) Fabricante de cada item ofertado (se for o caso). 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada em www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 
b) empresas brasileiras. 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
8.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da 
solicitação. 
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.7. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
d1) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
d2) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
d3) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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d4) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
d5) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 
Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora sob pena de inabilitação. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.9. Habilitação Jurídica  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
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h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
9.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
h)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.11. Qualificação econômico-financeira 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
c1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015). 
c2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
c4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c5) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total/ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante/ Passivo Circulante 
c6) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
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mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
c7) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira 
por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta. 
c8) As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação 
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração 
Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, 
não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já 
disciplinada neste Edital. 
c9) A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 
ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
9.11. Qualificação técnica 
a) Apresentar atestados ou certidões de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa jurídica, 
e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para 
o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação em nome da licitante, que comprovem: 
a1) A realização de no mínimo 2 (dois) eventos, sendo, pelo menos 1 (um) de organização para 
público de no mínimo de 200 (duzentas) pessoas, podendo ser: congressos, e/ou simpósios, e/ou 
seminários de caráter técnico-científico, de interesse profissional. 
a2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
b) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
12.12.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 
Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta Contratual. 
 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato 
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta 
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito 
b) Multa 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial (AMUNES) do Estado do Espírito Santo, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos EXCLUSIVAMENTE na 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12. A Câmara Municipal de São Mateus(ES), poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 
22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  e https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1 e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço https://camarasaomateus.es.gov.br/licitacao, local em 
que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 
interessados. 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
TERMO DE REFERÊNCIA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
 
São Mateus(ES), 15 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
PEDRO JADIR BONNA 
Agente de Contratação/Pregoeiro 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000006/2025 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID UNIT R$ TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1: ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3: PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4: QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5: QUE O PRAZO DE INICIO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, SENDO TODOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
 
 
 
 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Órgão/Entidade Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 
Unidade Requisitante: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
Data da elaboração: 13 de agosto de 2025 
Responsável pela elaboração: MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOZO 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A Câmara Municipal de São Mateus, anualmente, realiza Sessão Solene 
para entrega de honrarias e títulos honoríficos, reconhecendo personalidades e 
instituições que se destacaram na comunidade. Para garantir que o evento ocorra 
com a qualidade e solenidade compatíveis à importância da ocasião, é 
necessária a contratação de empresa especializada que disponha de estrutura, 
equipe e know-how para atender todas as demandas logísticas, técnicas e 
cerimoniais.  
1.2. Trata-se de evento de relevante importância institucional, que exige um 
conjunto de serviços especializados e integrados para garantir a qualidade, o 
protocolo e a solenidade que a ocasião requer. 
1.3. Para o adequado desenvolvimento da cerimônia, faz-se imprescindível a 
contratação de empresa especializada capaz de fornecer: 
 Decoração temática do ambiente, condizente com a natureza formal e solene 
do evento; 
 Apoio operacional durante a realização da sessão, abrangendo recepção, 
orientação e suporte logístico; 
 Serviço de músico para ambientação sonora ao vivo, em consonância com o 
caráter cerimonial; 
 Sonorização profissional, ajustada às dimensões e características acústicas 
do espaço; 
 Painel de LED para projeções institucionais e exibição de homenagens; 
 Buffet completo para recepção dos convidados, com qualidade e 
apresentação adequadas; 
 Concepção e produção de maquete institucional representativa; 
 Ornamentação complementar, assegurando estética e harmonia visual 
compatíveis com a importância do ato. 
1.4. A realização dessa contratação garantirá que a Sessão Solene seja 
conduzida com o devido respeito ao cerimonial, reforçando a imagem institucional 
da Câmara Municipal e proporcionando aos homenageados e convidados uma 
experiência marcante, organizada e de alto padrão. 

 
2. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 

2.1. A presente demanda se encontra alinhada com o planejamento, está prevista 
no Plano Anual de Contratações e no orçamento da Câmara Municipal de São 
Mateus/ES, na linha de despesa como Outros Serviços de Terceiros-PJ. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A empresa contratada deverá atender, integralmente, aos seguintes 
requisitos para a realização da Sessão Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos, conforme o 
Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal: 
 Decoração Temática do Ambiente 
 Elaboração e montagem de decoração condizente com o caráter solene do 
evento; 



 Utilização de materiais de qualidade, com acabamento refinado e harmonia 
visual; 
 Ambientação com elementos institucionais, incluindo brasão, cores e símbolos 
oficiais. 
 Apoio Operacional Durante o Evento 
 Disponibilização de equipe treinada para recepção, orientação e apoio aos 
convidados; 
 Assistência logística durante toda a execução da solenidade; 
 Coordenação para entrada e saída de homenageados e autoridades. 
 Serviço de Músico para Ambientação Sonora 
 Apresentação musical ao vivo, com repertório adequado ao perfil do evento; 
 Fornecimento de todos os instrumentos e equipamentos necessários; 
 Ajuste de volume e timbre conforme orientação da organização. 
 Sonorização Profissional 
 Equipamentos de áudio de alta qualidade, compatíveis com o espaço do 
evento; 
 Microfones sem fio, mesa de som e monitores de retorno; 
 Operador técnico especializado durante toda a solenidade. 
 Painel de LED para Projeções 
 Estrutura de painel de LED de alta definição para exibição de conteúdo 
institucional, homenagens e mensagens; 
 Inclusão de suporte técnico e operador para gerenciamento das projeções. 
 Buffet Completo para Recepção dos Convidados 
 Fornecimento de cardápio variado e de qualidade, incluindo opções salgadas, 
doces e bebidas não alcoólicas; 
 Equipe de garçons e copeiros uniformizados; 
 Higienização e segurança alimentar conforme normas sanitárias vigentes. 
 Concepção e Produção de Maquete Institucional 
 Desenvolvimento e montagem de maquete representativa da instituição ou 
obra de relevância municipal; 
 Materiais de alta durabilidade e acabamento artístico de qualidade. 
 Ornamentação Condizente com a Solenidade 
 Montagem de arranjos florais, painéis e demais elementos decorativos que 
reforcem o ambiente solene; 
 Organização estética integrada à identidade visual da Câmara Municipal. 
 Prazos e Qualidade de Execução 
 Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos para montagem, execução e 
desmontagem; 
 Garantia de qualidade em todos os serviços e produtos fornecidos. 
 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 
4.1. A estimativa da quantidade encontra-se pormenorizada ao final deste Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. A contratação engloba serviços de natureza diversa, exigindo empresas com 
capacidade técnica e experiência comprovada na realização de eventos 
institucionais. A pesquisa identificou três principais modelos de contratação: 
a) Contratação de Empresa Única (Solução Integrada) 
 Descrição: Contratação de empresa que execute todas as etapas do evento, 
desde o planejamento, decoração, música, sonorização, buffet e elementos 
visuais. 



 Vantagens: 
 Centralização de responsabilidades e prazos; 
 Menor necessidade de coordenação interna; 
 Redução de riscos de falhas de comunicação entre fornecedores. 
 Desvantagens: 
 Menor possibilidade de negociação individual de preços por serviço; 
 Dependência total de um único prestador. 
b) Contratação por Lotes ou Itens Separados 
 Descrição: Contratação de fornecedores distintos para cada serviço ou grupo 
de serviços (ex.: buffet, sonorização, decoração). 
 Vantagens: 
 Possibilidade de escolher especialistas em cada área; 
 Maior competitividade de preços. 
 Desvantagens: 
 Maior necessidade de coordenação e supervisão por parte da Câmara; 
 Risco de divergência estética ou operacional entre fornecedores. 
c) Contratação Mista (Empresa-âncora + Subcontratações) 
 Descrição: Empresa principal responsável pela coordenação geral, 
subcontratando parte dos serviços especializados. 
 Vantagens: 
 Flexibilidade na escolha de fornecedores; 
 Manutenção de um ponto único de contato para gestão. 
 Desvantagens: 
 Possível repasse de custos administrativos da empresa-âncora. 
5.2. Pesquisa de Fornecedores Potenciais: A pesquisa preliminar apontou a 
existência de empresas regionais com capacidade para atender ao escopo, 
localizadas em: 
 São Mateus/ES e Linhares/ES 
5.3. Critérios de Avaliação Sugeridos 
 Experiência comprovada em eventos de caráter institucional/cerimonial; 
 Portfólio e referências; 
 Capacidade técnica e logística para montagem/desmontagem; 
 Qualidade de materiais e equipamentos; 
 Atendimento a prazos e normas de segurança; 
 Política de substituição em caso de falhas técnicas ou ausência de pessoal. 
5.4. Solução sugerida: Solução Integrada. 
5.5. A escolha da modalidade considerou a estratégia administrativa e a 
prioridade dada à centralização ou à especialização dos serviços. Para um 
evento de caráter solene e de relevância institucional, recomenda-se priorizar 
fornecedores com experiência comprovada em eventos oficiais, garantindo a 
harmonia estética e a execução técnica de alto nível. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação de empresa especializada para a organização e execução dos 
serviços relativos à Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, 
destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos, envolve atividades de 
natureza altamente específica, incluindo: decoração temática do ambiente, apoio 
operacional durante o evento, serviço de músicos para ambientação sonora, 
sonorização profissional adequada ao espaço e utilização de painel de LED para 
projeções institucionais. 
6.2. Devido à singularidade e à complexidade desses serviços, não é possível 
encontrar referências adequadas em bancos de preços, os quais contemplam 



majoritariamente produtos ou serviços de padrão genérico. A especificidade das 
exigências do evento exige análise individualizada de propostas, levando em 
consideração a experiência do prestador, a qualidade técnica e a adequação dos 
recursos utilizados, não sendo possível realizar comparação objetiva baseada 
apenas em preços disponíveis em bases públicas ou eletrônicas. 
6.3. Dessa forma, a dispensa de pesquisa em banco de preços se justifica em 
razão da singularidade do objeto contratado e da necessidade de garantir a 
excelência na execução da Sessão Solene, em conformidade com o Regimento 
Interno do Poder Legislativo Municipal. 
6.4. O valor médio apurado, com solicitação de cotação à fornecedores do ramo 
de atividade para a contratação foi de R$ 227.906,67 (duzentos vinte e sete mil, 
novecentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A presente solução visa à contratação de empresa especializada para a 
organização e execução integral da Sessão Solene da Câmara Municipal de São 
Mateus, destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos, conforme 
disposto no Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal. 
7.2. O escopo abrange a prestação de serviços integrados, contemplando todas 
as etapas necessárias para garantir a qualidade, a solenidade e a excelência do 
evento, incluindo: 
 Decoração temática do ambiente – elaboração e montagem de cenário 
condizente com a natureza institucional e festiva da solenidade, com elementos 
ornamentais adequados à identidade visual e simbologia do Legislativo Municipal. 
 Apoio operacional durante o evento – equipe técnica e de apoio para 
recepção, organização do fluxo de convidados, coordenação dos cerimoniais e 
suporte logístico. 
 Serviço de músico para ambientação sonora – apresentação musical ao 
vivo ou instrumental, cuidadosamente selecionada para criar um ambiente 
harmonioso e condizente com o caráter da cerimônia. 
 Sonorização profissional – fornecimento, montagem e operação de 
equipamentos de áudio de alta qualidade, ajustados às especificidades do 
espaço, garantindo clareza e nitidez durante pronunciamentos, discursos e 
apresentações. 
 Painel de LED – instalação de estrutura para exibição de projeções 
institucionais, vídeos, imagens e homenagens aos agraciados, com qualidade 
visual compatível com o porte do evento. 
 Buffet completo – fornecimento de cardápio variado e serviço de atendimento 
aos convidados, assegurando qualidade, apresentação e adequação ao 
momento solene. 
 Concepção e produção de maquete institucional – elaboração de peça 
artística representativa da Câmara Municipal ou de obra pública relevante, para 
exposição durante a solenidade, com acabamento e fidelidade técnica. 
 Ornamentação complementar – arranjos florais, adereços e demais 
elementos decorativos, garantindo estética harmônica e coerente com a 
solenidade. 
7.3. A execução da solução deverá obedecer a critérios de planejamento, 
padronização e qualidade, assegurando a integração entre os serviços e o 
cumprimento dos prazos definidos, de forma a proporcionar uma experiência 



memorável, respeitosa e institucionalmente representativa para autoridades, 
homenageados e público presente. 

 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para organização e execução dos serviços necessários à 
realização de Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, destinada à 
concessão de honrarias e títulos honoríficos, conforme previsto no Regimento 
Interno do Poder Legislativo Municipal. 
8.2. O conjunto de serviços demandados incluindo decoração temática do 
ambiente, apoio operacional durante o evento, serviço de músico para 
ambientação sonora, sonorização profissional adequada ao espaço, painel de 
LED para projeções institucionais e homenagens, buffet completo para recepção 
dos convidados, concepção e produção de maquete institucional e ornamentação 
compatível com a solenidade, apresenta natureza indissociável e 
interdependente, compondo um único resultado final: a entrega do evento de 
forma integrada, padronizada e com unidade estética e operacional. 
8.3. O parcelamento da contratação comprometeria a harmonização visual, 
técnica e logística do evento, uma vez que a execução fracionada, por diferentes 
fornecedores, acarretaria dificuldades na coordenação das atividades, riscos de 
incompatibilidade entre equipamentos e serviços, aumento da complexidade de 
gestão contratual e possibilidade de falhas na execução. Além disso, a 
contratação integral de uma única empresa permite melhor planejamento, 
otimização de recursos e maior eficiência na montagem, condução e finalização 
da solenidade. 
8.4. Dessa forma, considerando o caráter único, personalizado e integrado da 
prestação, bem como a necessidade de assegurar a qualidade, uniformidade e 
sincronização das ações, conclui-se que não é viável o parcelamento desta 
contratação, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/93 e princípios correlatos, 
garantindo-se, assim, a plena consecução do objetivo institucional do evento. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Objetivo Geral: Realizar a contratação de empresa especializada para a 
organização e execução integral dos serviços necessários à realização da 
Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, destinada à concessão de 
honrarias e títulos honoríficos, conforme previsto no Regimento Interno do Poder 
Legislativo Municipal, garantindo a ambientação temática, o suporte operacional, 
a qualidade técnica e estética, bem como a hospitalidade aos convidados, por 
meio de decoração adequada, sonorização profissional, ambientação musical, 
painel de LED para projeções, buffet completo, concepção de maquete 
institucional e ornamentação condizente com a relevância e a formalidade do 
evento. 
9.2. Resultados Pretendidos 

9.2.1. Os resultados pretendidos são: 
 Ambiente decorado de forma temática e institucional: Proporcionar um 
espaço visualmente harmonioso, condizente com a importância da solenidade, 
transmitindo formalidade, elegância e valorização da identidade visual da 
Câmara Municipal. 
 Apoio operacional eficiente durante todo o evento: Assegurar que todas 
as etapas da solenidade ocorram de forma organizada, com equipes treinadas 
para recepção, orientação e atendimento a autoridades, homenageados e 
público presente. 



 Ambientação sonora de qualidade: Garantir trilhas musicais adequadas, 
executadas por músico profissional, criando uma atmosfera acolhedora e 
solene, reforçando o caráter cerimonial do evento. 
 Sonorização profissional e adequada ao espaço: Proporcionar áudio claro, 
equilibrado e sem interferências, assegurando que todos os pronunciamentos, 
apresentações e momentos protocolares sejam perfeitamente audíveis ao 
público presente. 
 Projeção visual de alto impacto por meio de painel de LED: Exibir 
conteúdos institucionais, imagens e homenagens com nitidez e qualidade, 
favorecendo a valorização dos homenageados e o registro histórico da 
solenidade. 
 Buffet completo e de qualidade: Oferecer serviço de recepção com 
cardápio adequado à ocasião, assegurando conforto e hospitalidade aos 
convidados. 
 Maquete institucional e ornamentação especial: Desenvolver e apresentar 
maquete institucional que represente simbolicamente a Casa Legislativa, 
agregando valor cultural e histórico à cerimônia. 
 Fortalecimento da imagem institucional da Câmara Municipal: Consolidar 
a percepção pública de que o Poder Legislativo valoriza as tradições, reconhece 
os feitos relevantes da comunidade e promove eventos com alto padrão de 
organização. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se verifica a necessidade de contratações correlatas nem 
interdependentes para este objeto. 
10.2. A fragmentação desses serviços em contratações distintas poderia 
comprometer o alinhamento técnico, estético e operacional, gerando riscos de 
incompatibilidade entre fornecedores, atrasos na montagem, falhas na integração 
de equipamentos e prejuízos à experiência do público e à imagem institucional da 
Câmara Municipal. Assim, a execução por uma única empresa especializada 
assegura padronização visual, coerência temática, sincronia na operação e 
cumprimento dos prazos, garantindo a excelência da solenidade e a adequada 
prestação das homenagens previstas no Regimento Interno. 

 
11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS 

11.1. A contratação de empresa especializada para a organização e execução 
dos serviços relacionados à Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, 
apesar de ter um impacto ambiental relativamente baixo, pode ocasionar algumas 
interferências ambientais pontuais, principalmente relacionadas ao consumo de 
energia, geração de resíduos e uso de materiais descartáveis durante o evento. 
11.2. Entre os principais impactos ambientais identificados, destacam-se: o 
consumo energético proveniente da sonorização profissional, do painel de LED e 
da iluminação decorativa; a geração de resíduos sólidos, especialmente 
provenientes de embalagens do buffet, decoração e materiais utilizados na 
maquete institucional; além do possível ruído excessivo gerado pelo equipamento 
de som e música. 
11.3. Para mitigar esses impactos, recomenda-se a adoção de medidas como: 
utilização de equipamentos de som e iluminação com eficiência energética; 
preferência por materiais recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis na 
decoração e buffet; gerenciamento adequado dos resíduos gerados, com coleta 
seletiva e destinação correta; controle do nível de ruído para garantir conforto 



acústico e respeitar normas locais; e incentivo ao uso consciente dos recursos 
durante toda a execução do evento. 
11.4. Com a aplicação dessas medidas mitigadoras, é possível assegurar que a 
realização da Sessão Solene ocorra de forma sustentável, minimizando os 
impactos ambientais e promovendo um evento que valorize não só os 
homenageados, mas também o compromisso ambiental do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

12.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências 
prévias no âmbito da Administração. Ademais, para que a pretendida contratação 
tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  
a) elaboração de minuta do edital;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 
(conforme o caso);  
d) elaboração de minuta do contrato;  
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes 
no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 
aplicável;  
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  
j) realização de empenho; e  
l) assinatura e publicação do contrato. 

 
13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão e a fiscalização do contrato deverá ser conduzida em 
conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
transparência e responsabilidade administrativa. 
13.2. Designação de Gestor e Fiscal: Será designado formalmente o grupo de 
trabalho, sob a responsabilidade do seu Presidente como Gestor do Contrato, 
responsável pela coordenação geral da execução contratual, e um ou mais 
servidores como Fiscal Técnico, incumbidos de acompanhar e verificar a 
conformidade da execução dos serviços e dos equipamentos. 

13.2.1. Atribuições da Gestão: As principais atribuições da equipe de incluem: 
 A gestão do contrato será responsabilidade da Comissão Gestora designada 
pela Câmara Municipal de São Mateus, composta por servidores qualificados 
e/ou técnicos especializados. 
 A Comissão terá a incumbência de acompanhar, controlar e garantir que 
todos os serviços contratados sejam executados conforme especificações 
técnicas, prazos, normas legais e contratuais. 
 Será realizado um planejamento detalhado das atividades a serem 
desenvolvidas pela empresa, contemplando cronograma, entregas e logística 
para garantir a perfeita execução do evento. 
 A Comissão manterá contato direto e constante com a empresa contratada 
para resolução imediata de eventuais dúvidas, ajustes ou imprevistos. 
13.2.2. Atribuições da Gestão: A fiscalização será exercida por um fiscal do 
contrato, previamente designado pela Câmara Municipal, com conhecimento 
técnico sobre eventos e serviços correlatos, com as principais atribuições: 



 O fiscal será o responsável por acompanhar a execução diária dos serviços, 
assegurando o cumprimento dos itens contratados: decoração temática, apoio 
operacional, músico para ambientação sonora, sonorização, painel de LED, 
buffet, maquete institucional e ornamentação. 
 O fiscal deverá conferir a qualidade dos materiais, o atendimento às 
especificações e o atendimento aos convidados, verificando, por exemplo, a 
adequação da decoração, o funcionamento correto dos equipamentos de som e 
imagem, a qualidade do buffet e a organização geral do evento. 
 Todos os serviços prestados deverão ser registrados em relatórios semanais 
ou conforme a necessidade, com apontamentos sobre eventuais falhas, atrasos 
ou necessidades de correções. 
 Havendo descumprimento de cláusulas contratuais, o fiscal deverá comunicar 
formalmente à Comissão Gestora para que sejam adotadas as medidas 
cabíveis, incluindo advertências ou aplicação de penalidades previstas no 
contrato. 
 Ao término da execução dos serviços, o fiscal elaborará um relatório final 
detalhando o desempenho da empresa contratada e a conformidade dos 
serviços entregues. 

13.3. Procedimentos de Comunicação e Documentação:  
 Todas as comunicações entre a Comissão Gestora, o fiscal e a empresa 
contratada deverão ser formalizadas por escrito (e-mail, ofícios ou sistemas 
internos), garantindo transparência e registro documental. 
 Será mantido um livro de ocorrências ou sistema eletrônico para registro de 
eventuais intercorrências, reclamações ou sugestões, com prazos para resolução 
acordados. 
13.4. Avaliação e Aceite dos Serviços: 
 A aceitação definitiva dos serviços será condicionada à verificação do 
cumprimento integral das especificações contratuais, incluindo qualidade, 
pontualidade e atendimento ao público. 
 Poderá ser realizada uma reunião de avaliação pós-evento entre a Comissão 
Gestora e a empresa para análise dos pontos positivos e aspectos a melhorar, 
visando aprimoramento em futuras contratações. 
13.5. Penalidades e Responsabilizações: No caso de descumprimento das 
obrigações contratuais, a fiscalização deverá formalizar notificações e aplicar as 
penalidades previstas, resguardando os interesses da administração pública. 
13.6. Comunicação com a Contratada: Toda comunicação relevante entre a 
Administração e a contratada deverá ser realizada por meio escrito e protocolado, 
preferencialmente via sistema oficial de gestão de contratos ou processo 
administrativo próprio, garantindo rastreabilidade e segurança jurídica. 

 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

14.1. Considerando a importância da realização da Sessão Solene da Câmara 
Municipal de São Mateus, destinada à concessão de honrarias e títulos 
honoríficos conforme previsto no Regimento Interno do Poder Legislativo 
Municipal, a contratação de empresa especializada para organização e execução 
dos serviços mostra-se indispensável para garantir a excelência, a formalidade e 
o bom andamento do evento. 
14.2. Os serviços contratados, incluindo decoração temática, apoio operacional, 
músico para ambientação sonora, sonorização profissional, painel de LED para 
projeções institucionais, buffet completo, concepção e produção de maquete 
institucional, além da ornamentação adequada, são essenciais para proporcionar 



uma experiência condizente com a relevância da solenidade, conferindo o devido 
destaque e respeito às homenagens concedidas. 
14.3. Assim, a contratação é plenamente justificada, atendendo às necessidades 
específicas do evento, assegurando qualidade técnica, operacional e estética, 
além de proporcionar conforto e receptividade aos convidados. Portanto, 
recomenda-se a aprovação e a efetiva execução do contrato, visando o sucesso 
e a valorização do Poder Legislativo Municipal em suas atividades protocolares.  
 
 

 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 



TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Órgão/Entidade Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 
Unidade Requisitante: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
Data da elaboração: 13 de agosto de 2025 
Responsável pela elaboração: DIERLISSON SANTOS JUSTINIANO 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para organização e execução dos 
serviços, na realização de Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, 
destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos conforme previsto no 
Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal. 
1.2. A presente contratação versa sobre prestação de serviço não continuado sem 
dedicação de mão de obra exclusiva. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme 
Decreto nº 15.803, de 20 de dezembro de 2023. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) 
data da assinatura do instrumento contratual, na forma dos artigos 105 e 106 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 
 Decoração temática do ambiente, condizente com a natureza formal e solene 
do evento; 
 Apoio operacional durante a realização da sessão, abrangendo recepção, 
orientação e suporte logístico; 
 Serviço de músico para ambientação sonora ao vivo, em consonância com o 
caráter cerimonial; 
 Sonorização profissional, ajustada às dimensões e características acústicas 
do espaço; 
 Painel de LED para projeções institucionais e exibição de homenagens; 
 Buffet completo para recepção dos convidados, com qualidade e apresentação 
adequadas; 
 Concepção e produção de maquete institucional representativa; 
 Ornamentação complementar, assegurando estética e harmonia visual 
compatíveis com a importância do ato. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de empresa especializada para organização e execução de 
serviços necessários à Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, 
destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos, justifica-se pela 
necessidade de atendimento ao disposto no Regimento Interno e ao calendário 
oficial de eventos deste Poder Legislativo. 
3.2. O evento possui caráter institucional e solene, demandando serviços técnicos 
especializados, abrangendo: decoração temática do ambiente, apoio operacional, 
ambientação musical, sonorização profissional e painel de LED para projeções. 
Esses itens são indispensáveis para garantir a adequada execução do protocolo, 
a valorização da solenidade e o conforto dos participantes. 



3.3. A realização do evento por empresa com expertise comprovada assegura 
qualidade, eficiência e cumprimento dos prazos, evitando improvisos e garantindo 
a imagem institucional da Câmara Municipal. 
3.4. Dessa forma, a contratação fundamenta-se no interesse público, na 
necessidade de atendimento às normas regimentais e na observância dos 
princípios da legalidade, eficiência e economicidade previstos no art. 37 da 
Constituição Federal e à conformidade com os princípios da eficiência, publicidade, 
economicidade e inovação, previstos na Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/2021), além de alinhar-se às diretrizes de transformação digital na 
administração pública. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
6. INDICAÇÃO DO LOCAL DO EVENTO, PARA PREPARAÇÃO ANTECIPADA 
DO AMBIENTE E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO 

6.1. LOCAL DO EVENTO: O local de realização do evento será o Cerimonial Porto 
dos Encantos, localizado na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes - São 
Mateus/ES. 

6.1.1. A data prevista para a realização da Sessão Solene será no dia 13 de 
setembro de 2025. 
6.1.2. O  espaço  estará  disponível para organização a  partir  do  dia 11 de 
setembro,  para  fins  de montagem e decoração. 
6.1.3. A sessão solene está prevista para iniciar às 18:00 horas. 
6.1.4. A estimativa é de que o evento se conclua até as 23:00 horas, podendo 
este horário ser antecipada ou estendido, conforme a necessidade. 

6.2. Fica sob responsabilidade da agência contratada definir o horário de chegada 
dos colaboradores, de modo que todas as obrigações seja cumpridas no tempo 
adequado, considerando que a sessão terá início as 18:00 horas. 
6.3. A estimativa é de que o evento se concluia até as 23:00 horas, podendo ser 
antecipado ou estendido, conforme a necessidade. 
6.4. Regras para o recebimento provisório: O recebimento provisório ocorrerá 
imediatamente após a realização da Sessão Solene, mediante verificação física e 
funcional dos serviços executados, abrangendo: 
 Conferência da decoração temática do ambiente; 
 Funcionamento e qualidade da sonorização profissional; 
 Execução do serviço de músico para ambientação sonora conforme contratado; 
 Operação adequada do painel de LED para projeções institucionais; 
 Apoio operacional prestado durante todo o evento; 
 Cumprimento dos prazos e especificações estabelecidos no termo de referência. 

6.4.1. A conferência será realizada por servidor(es) designado(s) para a 
fiscalização do contrato, registrando-se em relatório circunstanciado as eventuais 
não conformidades, que deverão ser sanadas pela contratada em prazo definido 
pela fiscalização. 



6.4.2. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva, sendo 
condicionado à verificação posterior de que todos os serviços foram entregues 
com qualidade e de acordo com as especificações contratuais. 

6.5. Regras para o recebimento definitivo: O recebimento definitivo será 
realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a execução do evento, condicionado a: 
 Aprovação do relatório de fiscalização, atestando que todas as pendências 
identificadas no recebimento provisório foram corrigidas; 
 Entrega, quando aplicável, de registros fotográficos ou audiovisuais do evento, 
conforme previsto no contrato; 
 Comprovação de que todos os serviços foram prestados sem falhas que 
comprometam a finalidade do evento. 

6.5.1. A emissão do termo de recebimento definitivo formalizará a aceitação plena 
dos serviços e autorizará o pagamento final. 
6.5.2. Caso sejam identificadas falhas após o evento e antes da formalização do 
recebimento definitivo, a contratada será notificada para corrigir ou compensar os 
prejuízos, sem ônus adicional para a Administração. 

6.6. O não atendimento às especificações contratuais poderá resultar em glosa no 
pagamento, aplicação de penalidades e rescisão contratual, conforme previsto na 
na Lei nº 14.133/21, conforme aplicável. 
6.7. odos os atos de recebimento provisório e definitivo deverão ser documentados 
e juntados ao processo administrativo de contratação. 

 
7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. Garantia dos Serviços Prestados: A CONTRATADA deverá garantir a plena 
execução dos serviços conforme especificações contidas neste Termo de 
Referência e demais documentos que compõem o processo licitatório, 
assegurando que todas as atividades sejam realizadas com qualidade, segurança 
e eficiência. 

7.1.1. Eventuais falhas, omissões ou defeitos identificados durante a realização 
do evento deverão ser corrigidos imediatamente, sem ônus para a Administração, 
após a notificação. 

7.2. Funcionamento dos Equipamentos: A CONTRATADA se responsabiliza por 
garantir o pleno funcionamento de todos os equipamentos fornecidos, incluindo, 
mas não se limitando, a painel de LED, sistema de sonorização, iluminação e 
instrumentos musicais, durante todo o período do evento, devendo disponibilizar 
equipamentos de reserva em caso de falha. 
7.3. Assistência Técnica durante o Evento: A CONTRATADA deverá 
disponibilizar equipe técnica qualificada e suficiente para operar e monitorar os 
equipamentos durante toda a Sessão Solene, composta, no mínimo, por: 
 Técnico de som e iluminação 
 Operador de painel de LED 
 Profissional de apoio operacional para montagem e desmontagem 
 Auxiliares para ajustes imediatos de decoração e ambientação 

7.3.1. A equipe técnica deverá permanecer no local do evento desde a montagem 
inicial até a desmontagem final, prestando assistência integral e imediata sempre 
que necessário. 

7.4. Responsabilidade Civil e Substituições: A contratada se responsabiliza por 
quaisquer danos causados aos bens da Câmara Municipal de São Mateus, a 
terceiros ou a equipamentos locados/cedidos, em decorrência de falha técnica, 
montagem inadequada ou mau uso. 



7.5. Em caso de impossibilidade de uso de qualquer equipamento ou serviço 
contratado, a contratada deverá providenciar substituição de qualidade equivalente 
ou superior, sem custo adicional. 
7.6. Prazo e Forma de Garantia: A garantia de execução plena e funcionamento 
dos serviços estende-se por todo o período do evento e inclui a fase de montagem, 
realização e desmontagem. 
7.7. A comprovação de atendimento a estas condições será verificada pela 
fiscalização do contrato por meio de relatórios, registros fotográficos e checklist de 
verificação. 
7.8. Fiscalização: A contratante poderá realizar inspeções técnicas nos 
equipamentos, com o objetivo de verificar as condições de manutenção e 
funcionamento, sem necessidade de aviso prévio, resguardando o sigilo das 
operações legislativas. 

 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto contratado se dará de forma integral e coordenada, 
compreendendo todas as etapas necessárias para a realização da Sessão Solene 
da Câmara Municipal de São Mateus, destinada à concessão de honrarias e títulos 
honoríficos, conforme previsão no Regimento Interno do Poder Legislativo 
Municipal. 

8.1.1. O contratado deverá observar o seguinte plano de execução: 
8.2. Planejamento e Preparação Prévia 
 Reuniões técnicas com a equipe da Câmara Municipal para alinhamento de 
detalhes e cronograma. 
 Definição e aprovação de layout, identidade visual e proposta de decoração 
temática. 
 Elaboração de lista de materiais, equipamentos e serviços a serem utilizados. 
8.3. Montagem e Organização do Espaço 
 Decoração temática do ambiente, incluindo palco, mesas, cadeiras, arranjos 
florais e demais elementos decorativos, respeitando o protocolo oficial. 
 Instalação de sonorização profissional adequada ao espaço, com microfones, 
caixas de som e equipamentos de apoio técnico. 
 Montagem de painel de LED para projeções institucionais e apresentações. 
 Adequação da iluminação, garantindo conforto visual e destaque aos 
homenageados. 
8.4. Execução do Evento 
 Apoio operacional integral durante toda a Sessão Solene, com equipe técnica e 
de cerimonial. 
 Operação de som, imagem e iluminação em tempo real. 
 Serviço de músico para ambientação sonora conforme programação aprovada. 
 Apoio aos parlamentares, homenageados e convidados, zelando pelo protocolo 
e bom andamento das atividades. 
8.5. Desmontagem e Encerramento 
 Retirada de toda a estrutura, decoração e equipamentos, garantindo a 
integridade do local. 
 Limpeza e restauração do espaço utilizado. 
 Entrega de relatório final com registro fotográfico e descritivo das atividades 
executadas. 
8.6. Prazos e Condições 
 Todos os serviços deverão estar integralmente prontos até 2 (duas) horas antes 
do horário oficial de início da Sessão Solene. 



 A desmontagem deverá ocorrer imediatamente após o encerramento do evento, 
salvo orientação diversa da fiscalização contratual. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. A gestão e a fiscalização do contrato deverá ser conduzida em conformidade 
com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e 
responsabilidade administrativa. 

9.2. Designação de Gestor e Fiscal: A gestão e a fiscalização do contrato deverá 
ser conduzida em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, transparência e responsabilidade administrativa. 

9.2.1. Será designado formalmente o grupo de trabalho, sob a responsabilidade 
do seu Presidente como Gestor do Contrato, responsável pela coordenação geral 
da execução contratual, e um ou mais servidores como Fiscal Técnico, 
incumbidos de acompanhar e verificar a conformidade da execução dos serviços 
e dos equipamento. 
9.2.2. Atribuições da Gestão e Fiscalização: As principais atribuições da 
equipe de gestão e fiscalização incluem: 
 Acompanhar o cronograma de execução dos serviços, garantindo que todas 
as etapas da Sessão Solene sejam cumpridas dentro dos prazos estabelecidos. 
 Coordenar com os setores internos da Câmara Municipal para alinhamento de 
datas, logística e demais recursos necessários. 
 Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela empresa contratada, 
assegurando conformidade com o objeto do contrato e o Regimento Interno da 
Câmara. 
  Verificar a qualidade de todos os serviços contratados, incluindo: 
 Decoração temática do ambiente; 
 Apoio operacional durante o evento; 
 Música para ambientação sonora; 
 Sonorização profissional adequada; 
 Painel de LED e projeções visuais. 
 Garantir que os serviços atendam às normas de segurança, acessibilidade e 
demais regulamentações legais aplicáveis. 
 Manter registros detalhados da execução contratual, incluindo relatórios de 
acompanhamento, ocorrências e eventuais ajustes realizados. 
 Emitir pareceres e notificações à empresa contratada sobre não conformidades 
ou necessidade de correções. 
 Conduzir o recebimento provisório e definitivo dos serviços, atestando se estão 
de acordo com o contrato e especificações técnicas. 
 Formalizar a aceitação dos serviços mediante documentação oficial, assinada 
pelas partes envolvidas. 
 Servir como ponto de contato entre a Câmara Municipal e a empresa 
contratada, facilitando comunicação eficaz e solução de problemas. 
 Orientar a empresa contratada quanto às exigências do contrato e às regras 
do Regimento Interno para a realização da Sessão Solene. 
 Conferir notas fiscais, medições e cronogramas de pagamento antes da 
liberação dos recursos, garantindo conformidade com os termos contratuais. 
 Verificar cumprimento de cláusulas relacionadas à garantia, manutenção e 
assistência técnica, quando aplicável. 
 Avaliar a execução total do contrato, documentando lições aprendidas e 
eventuais pendências. 
 Elaborar relatório final de gestão e fiscalização para arquivamento e controle 
institucional. 



9.4. Penalidades e Responsabilizações: No caso de descumprimento das 
obrigações contratuais, a fiscalização deverá formalizar notificações e aplicar as 
penalidades previstas, resguardando os interesses da administração pública. 
9.5. Comunicação com a Contratada: Toda comunicação relevante entre a 
Administração e a contratada deverá ser realizada por meio escrito e protocolado, 
preferencialmente via sistema oficial de gestão de contratos ou processo 
administrativo próprio, garantindo rastreabilidade e segurança jurídica. 

 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.2. Critérios de Medição: A medição dos serviços prestados será realizada pela 
fiscalização designada, com base nos seguintes parâmetros: 
 Verificação da execução completa dos serviços descritos no Termo de 
Referência; 
 Conferência do funcionamento e qualidade dos equipamentos fornecidos; 
 Avaliação do cumprimento dos prazos de montagem, realização e 
desmontagem; 
 Atendimento integral às condições de garantia, manutenção e assistência 
técnica previstas no item 9; 
 Conformidade com as normas de segurança, higiene e organização do evento. 

10.2.1. A medição será formalizada por meio de Relatório de Acompanhamento 
e Atesto de Conformidade, que será anexado à documentação fiscal apresentada 
pela CONTRATADA. 

10.3. Forma de Pagamento:  
 O pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização do contrato, após a 
conclusão integral dos serviços contratados. 
 A liquidação do pagamento obedecerá ao prazo estabelecido na legislação 
vigente, contado a partir da data do protocolo da Nota Fiscal/Fatura junto ao setor 
competente da CONTRATANTE. 
 O pagamento será realizado por meio de depósito bancário na conta indicada 
pela CONTRATADA, vedado qualquer adiantamento ou pagamento em espécie. 
10.4. Condições para Efetivação do Pagamento: 
 A CONTRATADA deverá estar regular perante as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, o FGTS e a Seguridade Social no momento da liquidação da despesa, 
sob pena de retenção do pagamento. 
 A ocorrência de serviços executados em desacordo com o contrato ou a 
legislação vigente ensejará a retenção parcial ou total do valor devido, até a devida 
correção. 
10.5. Penalidades e Descontos: Ocorrendo inadimplemento parcial ou total das 
obrigações, poderão ser aplicados descontos proporcionais no valor mensal 
devido, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas contratualmente, 
incluindo: 
 Desconto por equipamento não entregue ou em desacordo; 
 Desconto por período de inoperância não justificada superior a 2 (duas) horas. 
10.6. Do Reajuste:  

10.6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.  

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão eletrônico, com fundamento da Lei nº 



14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR VALOR 
GLOBAL.  
11.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
11.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação.  
11.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos.  
11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  
11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
11.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação:  

11.8.1. Habilitação Jurídica:  
a) Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Se Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
c) Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
d) Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 
e) Se Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
f) Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  
g) Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
11.8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  



b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
e) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual.  
11.8.3. Habilitação técnica:  
a) Apresentar atestados ou certidões de capacidade técnica em nome da licitante, 
pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação em 
nome da licitante, que comprovem: 
b) A realização de no mínimo 2 (dois) eventos, sendo, pelo menos 1 (um) de 
organização para público de no mínimo de 200 (duzentas) pessoas, podendo ser: 
congressos, e/ou simpósios, e/ou seminários de caráter técnico-científico, de 
interesse profissional; 
c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.  
11.8.4. Da habilitação econômico-financeira:  
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos 02 (dois) 
últimos exercícios, já exigível e apresentado na forma da lei, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, comprovando: 
a1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um);  
a2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
a3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 
b) No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação 
de balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação 
devidamente registrada na Junta Comercial.  
c) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas 
peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 
d) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio 
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
e) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital emitido pelo referido sistema.  



f) Consideram-se "já exigíveis" as Demonstrações Contábeis e o Balanço 
Patrimonial referente ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da 
licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer 
a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes 
obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para 
transmissão das peças contábeis digitais, estabelecido por atos normativos que 
disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 
e 119/2016, ambos do Plenário); e, após o último dia do mês de ABRIL do ano 
subsequente, para as demais licitantes. 
g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º).  
h) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em 
processo judicial eletrônico e físico, com data não superior a 90 (noventa) dias 
contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar do documento; 
h1) As empresas que apresentarem certidão positiva de recuperação judicial 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o 
procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação 
Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 
Administração Pública;  
h2) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o 
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação 
de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na 
forma exigida neste instrumento. 
i) Micro empreendedor individual está dispensado da apresentação de Balanço 
Patrimonial. 

11.9. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos 
relacionados acima.  

11.9.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos 
de habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades 
previstas no edital.  
11.10. Constituem motivos para inabilitação do licitante:  
11.10.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;  
11.10.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos 
de requerimento de certidão;  
11.10.3. o não cumprimento dos requisitos de habilitação.  
11.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
11.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
11.11.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
complementar relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.12.1. Documentos complementares: 



a) Para comprovar que se enquadram na condição de ME/EPP, as empresas 
deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação:  
a1) Declaração de Enquadramento emitida por órgão responsável ou declaração 
do contador da empresa devidamente autenticada ou Certidão Simplificada em 
microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP, emitida pela Junta 
Comercial.  
a2) A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP 
para fins de fruição dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará o 
licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o 
crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  
a3) Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que 
apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa 
ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores.  
a4) Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de 
pequeno porte será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores.  
a5) A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar 
a licitação. 
a6) Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização 
fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  
a7) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após 
o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens 
anteriores. 
a8) Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
a9) Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste 
Edital, para habilitação das licitantes participantes do certame, com o rol 
constante na página eletrônica Portal de Compras Públicas, prevalecerá o 
primeiro. 

11.13. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação 
falsa, que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los 
em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas 
à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte, Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006.  
 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



12.1. A contratação de empresa especializada para a organização e execução dos 
serviços relativos à Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, 
destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos, envolve atividades de 
natureza altamente específica, incluindo: decoração temática do ambiente, apoio 
operacional durante o evento, serviço de músicos para ambientação sonora, 
sonorização profissional adequada ao espaço e utilização de painel de LED para 
projeções institucionais. 
12.2. Devido à singularidade e à complexidade desses serviços, não é possível 
encontrar referências adequadas em bancos de preços, os quais contemplam 
majoritariamente produtos ou serviços de padrão genérico. A especificidade das 
exigências do evento exige análise individualizada de propostas, levando em 
consideração a experiência do prestador, a qualidade técnica e a adequação dos 
recursos utilizados, não sendo possível realizar comparação objetiva baseada 
apenas em preços disponíveis em bases públicas ou eletrônicas. 
12.3. Dessa forma, a dispensa de pesquisa em banco de preços se justifica em 
razão da singularidade do objeto contratado e da necessidade de garantir a 
excelência na execução da Sessão Solene, em conformidade com o Regimento 
Interno do Poder Legislativo Municipal. 
12.4. O valor médio apurado, com solicitação de cotação à fornecedores do ramo 
de atividade para a contratação foi de R$ 227.906,67 (duzentos vinte e sete mil, 
novecentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 
12.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São 
Mateus/ES. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO - 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA - Ficha – 00013 - Fonte de Recurso – 150000000000 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  

 
 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as 
normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, APROVO o 
presente Termo de Referência, elaborado pela Comissão de Planejamento de 
Contratação. 
 
 
WANDERLEI SEGANTINI 
Presidente da Câmara Municipal de São Mateus/ES 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000006/2025 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID UNIT R$ TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1: ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3: PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4: QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5: QUE O PRAZO DE INICIO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, SENDO TODOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS(ES) 
Processo Administrativo n° 001822/2025 
ID CIDADES: 2025.067L0200001.01.0006 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000000/2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO MATEUS(ES) E 
.............................................................  
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS (ES), com sede no(a) Avenida 
Jones dos Santos Neves, 40/70 – Centro – São Mateus (ES), inscrito(a) no CNPJ: sob o nº 
27.559.343/0001-47, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado (a) por 
seu Presidente,  WANDERLEI SEGANTINI, inscrito no CPF: nº XXX.430.387-XX, e o (a) 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:  sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado (a) por XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF: nº  XXX.XXX.XXX-XX 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 001822/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 000006/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de organização e 
execução dos serviços, na realização de Sessão Solene, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para organização e 
execução dos serviços, na realização de Sessão Solene da Câmara Municipal de São Mateus, 
destinada à concessão de honrarias e títulos honoríficos conforme previsto no Regimento 
Interno do Poder Legislativo Municipal. 
1.2.1. A contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 
a) Decoração temática do ambiente 
b) Apoio operacional durante o evento 
c) Serviço de músico para ambientação sonora 
d) Sonorização profissional adequada ao espaço 
e) Painel de LED para projeções institucionais e homenagens 
f) Buffet completo para recepção dos convidados 
g) Concepção e produção de maquete institucional 
h) Ornamentação condizente com a solenidade 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência 
b) O Edital da Licitação 
c) A Proposta do CONTRATADO 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) indicar o termo 
inicial da vigência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
8.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado. 
b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO. 
c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO. 
d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos. 
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e) demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e 
f) prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
8.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.14. Fornecer informações e orientações necessárias à execução dos serviços, incluindo 
cronograma oficial da Sessão Solene, protocolo cerimonial e diretrizes institucionais sobre 
identidade visual e conteúdo das projeções. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato imediatamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros 
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados. 
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. 
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência. 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho. 
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente. 
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008. 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho. 
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
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9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato. 
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso. 
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato. 
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 
de Referência, no prazo determinado. 
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar 
ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.35. Realizar montagem, testes e desmontagem dentro dos prazos e horários previamente 
acordados com o contratante. 
9.36. Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o evento, providenciando 
manutenção preventiva e corretiva imediata, quando necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do item 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 12.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave 
d) Multa: 
d1) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 
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d2. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão 
contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor total do contrato. 
d3) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
d4) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021 
d3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alíneas “a”, “b” e “c”, 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação 
d5) Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 
12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 
das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 
ora Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 
c) Das indenizações e multas 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
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13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES. 
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - Ficha – 00013 - 
Fonte de Recurso – 150000000000 
15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº  7.724, 
de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus (ES) para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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São Mateus-ES, XX de agosto de 2025.  
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - CONTRATANTE  
WANDERLEI SEGANTINI - PRESIDENTE 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX - CONTRATADA  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - REPRESENTANTE LEGAL 
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